Lei Nº 1801 de 27 de março de 2006.

“Altera características e atribuições de cargo de Auxiliar Administrativo Escolar”.


Adair Vicente de Brum, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.


FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - O cargo de Auxiliar Administrativo Escolar, constante do Quadro de Cargos Efetivos criado pelo artigo 5º da Lei Municipal 1610/ 2003, passa a ter as seguintes características:

· Número de cargos: 04 (quatro)

· Denominação: Secretário de Escola

· Jornada semanal: 40 horas

· Padrão de Vencimentos: 05

· Idade mínima: 18 anos

· Escolaridade: nível médio completo

Parágrafo único: As atribuições do cargo constam do anexo I desta Lei.


Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário constantes da Lei 1610/ 2003, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 27 de março de 2006.

Adair Vicente de Brum

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Fernando Mattes Machry

Secretário de Administração

ANEXO I

Cargo: Secretário de Escola

Padrão de Vencimentos: 05

Carga horária: 40 horas semanais

Idade mínima: 18 anos completos

Local de trabalho: escolas municipais e SMEC

ATRIBUIÇÕES:

Genéricas: atividades de nível médio, de relativa complexidade, envolvendo execução de tarefas próprias à administração de estabelecimentos e órgãos do ensino público municipal.

Específicas: executar os serviços de secretaria de escolas e/ou órgão de administração escolar; manter atualizados os assentamentos funcionais do corpo docente das escolas, inclusive referente a sua efetividade; manter atualizado o cadastro e assentamentos dos alunos; extrair certidões, atestados; efetuar a escrituração de livros e demais documentos que se refiram ao sistema de avaliação pedagógica dos alunos; preencher boletins estatísticos; preparar materiais didáticos e de secretaria; arquivar publicações e documentos da escola; elaborar atas de reuniões; receber, redigir, digitar e arquivar correspondências da escola; colaborar com o corpo docente e a direção da escola para o bom funcionamento da escola e executar outras tarefas de natureza administrativa.

